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duzir à alteração da situação jurídica do indivíduo já 
anteriormente definida por relação àquele circunstan-
cialismo fáctico.

“Por outro lado, o ne bis in idem garante ao indiví-
duo a protecção da sua pessoa contra os incómodos, as 
agressões à sua esfera jurídica decorrentes da repetição 
de uma acção punitiva. Uma acção punitiva não é algo 
de meramente formal, burocrático. Pelo contrário, numa 
acção de natureza punitiva não há qualquer momento 
livre de agressão aos direitos fundamentais do indiví-
duo visado. O complexo processual consubstancia uma 
violação prolongada ao direito à liberdade [...].” (Vânia 
Costa Ramos, loc. cit., p. 84)”

Mesmo a entender -se que, em caso de injunção de 
proibição de condução de veículo com motor e da pena 
acessória de idêntico conteúdo, no mesmo processo, não 
haveria lugar ao princípio ne bis idem, por o conteúdo 
idêntico da injunção e da pena, resultar de pressupostos 
processuais de natureza e finalidade diferentes, nem por 
isso, o instituto do desconto deixaria de ter aplicação 
por analogia, face à harmonia do sistema jurídico, e à 
não restrição de direitos fundamentais constitucional-
mente tutelados, sob pena de, no mesmo processo, e pelos 
mesmos factos, haver exequibilidade da dupla punição, 
cúmulo material do mesmo conteúdo sancionatório, em 
prejuízo do arguido.

Note -se que, nos termos do n.º 2, do artigo 148.º, do 
Código da Estrada: “A condenação em pena acessória 
de proibição de conduzir e o arquivamento do inqué-
rito, nos termos do n.º 3 do artigo 282.º do Código de 
Processo Penal, quando tenha existido cumprimento da 
injunção a que alude o n.º 3 do artigo 281.º do Código de 
Processo Penal, determinam a subtração de seis pontos 
ao condutor.”

É manifesto que a dupla execução sancionatória da 
mesma conduta colide com os princípios constitucionais 
da adequação e da proibição de excesso, agravando a 
responsabilidade do agente pelos mesmos factos dessa 
única conduta, no mesmo processo.

Resulta assim, para mim, evidente, e, em conclusão, 
que a mesma conduta de proibição de veículos com motor, 
aplicada no mesmo processo, ainda que em fases distintas, 
não pode executar -se em acumulação, mas há lugar ao 
desconto na pena, do período de proibição já cumprido pela 
injunção, por aplicação analógica do instituto do desconto, 
e também face ao princípio ne bis in idem.

Pelas razões expostas. fixaria jurisprudência contrária 
à ora fixada, com o seguinte teor:

«Determinada a suspensão provisória do processo, 
com injunção da proibição da condução de veículos 
com motor, nos termos do art. 281.º n.º 3 do Código 
de Processo Penal, mas vindo posteriormente o pro-
cesso a prosseguir, por força do n.º 4, do art. 282.º, do 
mesmo diploma, e o arguido a ser condenado na pena 
acessória de proibição de conduzir veículos com motor, 
nos termos do artigo 69.º do Código Penal, deverá ser 
descontado, nesta pena, o perío do de tempo de proibição 
de conduzir por si já cumprido decorrente da injunção, 
durante o período em que durou a suspensão provisória 
do processo.»

António Pires Henriques da Graça. 
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Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2017/M

Alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2015/M,
de 17 de agosto, que aprova

a orgânica da Direção Regional do Orçamento e Tesouro
Considerando que, decorrido mais de um ano após a 

aprovação da orgânica da Direção Regional do Orçamento e 
Tesouro, pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2015/
M, de 17 de agosto, alterado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 1/2016/M, de 11 de janeiro, ainda se verifica 
a necessidade de ajustamento na sua estrutura organizativa 
para melhor adequação aos objetivos pretendidos no que 
se refere ao seu desempenho interno;

Assim, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º 
e do n.º 6 do artigo 231.º da Constituição da República 
Portuguesa e das alíneas c) e d) do artigo 69.º do Estatuto 
Político -Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e revisto pelas 
Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, 
o Governo Regional da Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma altera o Decreto Regulamentar Re-
gional n.º 12/2015/M, de 17 de agosto, alterado pelo Decreto 
Regulamentar Regional n.º 1/2016/M, de 11 de janeiro, 
que aprova a orgânica da Direção Regional do Orçamento 
e Tesouro.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto Regulamentar Regional
n.º 12/2015/M, de 17 de agosto

É alterado o anexo I do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 12/2015/M, de 17 de agosto, que passa a ter a seguinte 
redação:

ANEXO I

[...] 

Número
de lugares
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Cargos de direção intermédia de 1.º grau. . . . . . . 7

 Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 18 de 
maio de 2017.

O Presidente do Governo Regional, Miguel Filipe Ma-
chado de Albuquerque.

Assinado em 24 de maio de 2017.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 


